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Nº 107 segunda-feira, 24 de outubro de 2016 

 
SUPERINTENDÊNCIA 

 
DESIGNAÇÃO 

Portaria nº 338, de 24 de outubro de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Eduardo Santos Guim, CPF: 468.425.941-20 

SIAPE: 1188207, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao 

Pregão Eletrônico nº 091/2016, para fiscalizar/supervisionar e controlar a 

“Aquisição de materiais hospitalares de consumo para anestesias”, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.509496/2016-55 tendo como suplente a servidora 

Eglivani Felisberta Miranda CPF: 698.968.101-25 SIAPE: 1692315. 
 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

06/09/2016 a 05/09/2017. 

 

 

                
 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 107 segunda-feira, 24 de outubro de 2016 

 

 

Portaria nº 339, de 24 de outubro de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar a servidora Amanda Colíchio Bini Napoleão, CPF: 

223.883.908-93 SIAPE: 2167097, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 0110/2016, para 

fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de materiais laboratoriais - 

hemograma”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio 

Müller, conforme Processo originário 23108.509497/2016-08 tendo como 

suplente a servidora Deborah Cláudia Denis Souza Caetano CPF: 

737.691.182-00 SIAPE: 153485-8. 
 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

16/09/2016 a 15/09/2017. 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 107 segunda-feira, 24 de outubro de 2016 

 

Portaria nº 340, de 24 de outubro de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Ricardo Juveniz Souza dos Santos, CPF: 

831.982.611-04 SIAPE: 1369010, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 069/2016, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de materiais para RPA/CME”, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.508985/2016-90 tendo como suplente a servidora Claudia 

Irene Reis Arruda CPF: 503.477.801-72 SIAPE: 2158451. 
 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

16/09/2016 a 15/09/2017. 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 107 segunda-feira, 24 de outubro de 2016 

 

 

Portaria nº 341, de 24 de outubro de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 

07 de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A 

Administração indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos 

no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Ricardo Juveniz Souza dos Santos, CPF: 

831.982.611-04 SIAPE: 1369010, para desempenhar a função de Fiscal de 

Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 071/2016, para fiscalizar/supervisionar 

e controlar a “Aquisição de clip de polímero”, para atender as necessidades do 

Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 

23108.508983/2016-09 tendo como suplente a servidora Bruna Cristina Silva 

Santos CPF: 030.597.801-29 SIAPE: 2167112. 
 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, 

registrando as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas e defeitos e 

subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão 

ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 

01/09/2016 a 31/08/2017. 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 107 segunda-feira, 24 de outubro de 2016 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 342, de 24 de outubro de 2016. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 07 

de janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 318, de 11 de outubro de 2016, publicada no 

Boletim Nº 104 de 17 de outubro de 2016. 

  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
 

 

 

 

DESGINAÇÃO 
 

Portaria nº 343, de 24 de outubro de 2016. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 02 de 07 de 

janeiro de 2014 da Ebserh, e, 

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º Designar THABILA ARAÚJO DE PRONÇA OLIVEIRA, matrícula SIAPE 

nº 2158731, para substituir LAYS FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º 2158645 no 

período de 13 e 14 de outubro de 2016, no cargo de Chefe do Setor de Logística, junto a 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa do Hospital 

Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

 

  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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